
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Florianópolis
Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 28.860, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025.

HOMOLOGA O REAJUSTE TARIFÁRIO PARA O 
TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE FLORIANÓPOLIS

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS, usando de 
competência que lhe é conferida pelo inciso III, do art. 74 da Lei Orgânica do 
Município e em conformidade com o art. 31, c/c o §3º do art. 32, ambos da Lei 
Complementar n. 034, de 1999,

CONSIDERANDO o Contrato de Concessão n. 
462/SMMU/2014, cujo objeto é a delegação dos Serviços Públicos de 
Transporte Coletivo Urbano de Passageiros do município de Florianópolis/SC, 
nas modalidades regular ou convencional e diferenciado, por veículos de 
transporte coletivo de passageiros;

CONSIDERANDO o Decreto n. 14.786, de 2015, o qual a 
regulamenta a forma de remuneração pela utilização dos cartões no Sistema 
de Transporte Coletivo Urbano de Florianópolis e dá outras providências;

CONSIDERANDO a política de integração do Sistema de 
Transporte Coletivo Urbano de Passageiros regulamentados pelos Decretos n. 
1.968, de 2003 e n. 23.496, de 2022;

CONSIDERANDO o subsídio complementar do Sistema de 
Transporte Coletivo Urbano de Passageiros regulamentados pelos Decretos n. 
23.456, de 2021 e n. 25.908, de 2023;

CONSIDERANDO os dias de gratuidade global regulamentado 
pelo Decreto n. 23.511, de 2022;

CONSIDERANDO a promulgação da Lei Complementar n. 772, 
de 2025, que dispõe sobre a concessão de gratuidade no serviço de transporte 
coletivo urbano para beneficiários do projeto formiguinha, inclui dispositivo na 
lei complementar n. 034, de 1999, e dá outras providências;

CONSIDERANDO os efeitos dos eventos de desequilíbrio e de 
equilíbrio considerados na revisão do preço da Tarifa Base do Sistema de 
Transporte Coletivo Urbano de Passageiros;

CONSIDERANDO os efeitos da Lei Federal n. 14.973, de 2024, 
a qual estabelece um regime de transição para a desoneração da folha de 
pagamento, a qual substitui a Contribuição Previdenciária sobre a folha de 
salários pela Contribuição Previdenciária sobre Receita Bruta – CPRB, 
previstas nos artigos 7º e 8º da Lei n. 12.546, de 2011, até dezembro de 2027;
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Florianópolis
Gabinete do Prefeito

CONSIDERANDO os efeitos da inflação no setor no último ano 
sobre o os percentuais de reajuste Tarifa Base do Serviço de Transporte 
Coletivo Urbano de Passageiros,

DECRETA:

Art. 1º O valor da tarifa técnica do Sistema do Transporte 
Coletivo Urbano de Florianópolis é de R$ 7,70 (sete reais e setenta centavos), 
de acordo com o item 2. da clausula XVII do Contrato de Concessão n. 
462/SMMU/2014.

Art. 2º O valor da tarifa pública do Sistema do Transporte 
Coletivo Urbano de Florianópolis fica homologado em R$ 6,20 (seis reais e 
vinte centavos), vigorando a partir da zero hora do dia 01/01/2026.

Parágrafo único. As demais tarifas públicas diferenciadas 
aplicáveis às linhas de caráter Social e Executiva, bem como suas variações 
em decorrência do meio de pagamento, estão dispostas no quadro tarifário 
anexo a este Decreto.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, aos 31 de dezembro de 2025.

TOPAZIO SILVEIRA NETO
PREFEITO MUNICIPAL

THIAGO SILVA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CASA CIVIL
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Florianópolis
Gabinete do Prefeito

ANEXO ÚNICO DO DECRETO N. 28.858, DE 2025.

SUBSÍDIO
SERVIÇO CONVENCIONAL USUÁRIO REGULAR COMPLEMENTAR

Tarifa Distrital/Urbana - pagamento em cartão USUÁRIO REGULAR COMPLEMENTAR
Cartão Cidadão R$ 6,20 R$ - R$ 1,00
Cartão Turista R$ 7,20 R$ - R$ -
Cartão Vale Transporte R$ 7,20 R$ - R$ -

Tarifa Distrital/Urbana - pagamento em moeda corrente, QR Code e PIX R$ 7,70 R$ - R$ -
Tarifa Social - pagamento em cartão USUÁRIO REGULAR COMPLEMENTAR

Cartão Cidadão R$ 3,85 R$ - R$ 0,75
Cartão Turista R$ 4,60 R$ - R$ -
Cartão Vale Transporte R$ 4,60 R$ - R$ -

Tarifa Social - pagamento em moeda corrente e QR Code R$ 5,40 R$ - R$ -
Tarifa Social Especial - pagamento em cartão R$ 3,85 R$ 3,10 R$ 0,75
Tarifa Distrital/Urbana - estudante R$ 3,10 R$ 3,85 R$ 0,50
Tarifa Social - estudante R$ 1,93 R$ 5,15 R$ 0,38
Tarifa Social - estudante social R$ - R$ 7,70 R$ -
Deficientes Físicos R$ - R$ 7,70 R$ -
Complemento Integração Linha Distrial-Urbana/Social - Cidadão R$ 2,35 R$ - R$ -
Complemento Integração Linha Distrial-Urbana/Social - VT/Turista R$ 2,60 R$ - R$ -
Complemento Integração Estudante Linha Social/Distrital-Urbana R$ 1,18 R$ - R$ -
SERVIÇO EXECUTIVO USUÁRIO REGULAR COMPLEMENTAR
Executivo - linha longa R$ 20,00 R$ - R$ -
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Assinaturas do documento
"Dec. 004 - Reajuste tarifário transporte coletivo"

Esta página foi gerada automaticamente pelo sistema para detalhamento das assinaturas e
não é contabilizada na numeração de páginas de processo.

Código para verificação: KBQI5ADF

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

TOPÁZIO SILVEIRA NETO em 30/12/2025 às 14:47:12 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 15/07/2025 - 18:12:07 e válido até 15/07/2028 - 18:12:07.

(Assinatura do Sistema)

THIAGO SILVA DE OLIVEIRA (CPF: ***.238.329-**) em 30/12/2025 às 14:45:08 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 15/07/2025 - 18:04:44 e válido até 15/07/2028 - 18:04:44.

(Assinatura do Sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link

https://servicos.floripa.sc.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos e informe o processo PMF I 00194495/2025 e
o código KBQI5ADF ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.

https://servicos.floripa.sc.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos?cdConferencia=PMF-194495-2025-1-194495-KBQI5ADF-I

